
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202100166 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

051

020

021

2211

BRASILIA

13 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2300207227

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2220150 em 06/11/2023 da Empresa PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ 13542814000108 e protocolo
DFP2300207227 - 01/11/2023. Autenticação: C23113D9A01F89259541A1AD613B698EBEA1983E. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/133.221-1 e o código de segurança pFej
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 1/14



Registro Digital
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Data
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634.733.211-68 WILSON ALVES DE FREITAS 01/11/2023
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PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA ME 
 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
 

 

Por este instrumento: 
 

WILSON ALVES DE FREITAS, brasileiro, solteiro, nascido aos 16 dias 

do mês de maio do ano de 1976, Empresário, portador da cédula de 

identidade RG sob o nº. 1.500.894, expedida pela SSP/DF, inscrito 

no CPF sob o nº. 634.733.211-68, residente e domiciliado na  

QN 502, Conjunto 09, Lote 01/03, Apartamento 1.008, Residencial 

Vila Real, Samambaia, Brasília/DF, CEP: 72310-309; e 

JESSICA LIMA DA CRUZ, brasileira, solteira, nascida aos 19 dias 

do mês de janeiro do ano de 1991, Empresária, portadora da cédula 

de identidade RG sob o nº. 2.005.010.014.138, expedida pela 

SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº. 050.366.213-52, residente e 

domiciliada na QN 502, Conjunto 09, Lote 01/03, Apartamento 1.008, 

Residencial Vila Real, Samambaia, Brasília/DF, CEP: 72310-309. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade: PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA 

ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita na Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal-JUCIS/DF, 

registrada sob NIRE de nº. 5320210016-6, inscrita no CNPJ sob  

nº. 13.542.814/0001-08, com sede e endereço no SCS Quadra 01, nº. 30, 

Bloco M, Edif. Gilberto Salomão, Sala 508, Asa Sul, Brasília/DF,  

Cep: 70.305-900, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato 

social da sociedade mediante as cláusulas nas condições seguintes: 
 

 

Cláusula Primeira: Do endereço da sede: 
 

Neste ato a sociedade altera o seu endereço/sede para: QNN 20,  

Conjunto B, Lote 25, Ceilândia Sul, Brasília/DF, CEP: 72.220-202. 
 

 

Cláusula Segunda: Da Partícula ME: 
 

Neste ato a sociedade, retira da sua denominação social a partícula ME, 

passando a girar sob a denominação social de: PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS 

LTDA. 
 

 

Cláusula Terceira: Da Saída de Sócio e Distribuição de Quotas: 
 

Neste ato, retira-se da sociedade a sócia JESSICA LIMA DA CRUZ, já 

qualificada no preâmbulo, detentora de 15.000 (quinze mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizado R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), totalmente subscritas e integralizados, neste ato, em moeda 

corrente nacional, a socia retirante, cede e transfere a totalidade de 

suas quotas ao sócio remanescente, WILSON ALVES DE FREITAS, já 

qualificado no preâmbulo, recebe da sócia retirante a quantia de 15.000 

(quinze mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalizado R$ 15.000,00 (quinze mil reais), já totalmente subscritas e 

integralizadas em moeda corrente do país. 
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Parágrafo Primeiro: A sócia retirante, declara que não poderá e nem terá 

direito, em mover, solicitar ou realizar qualquer tipo de ação de 

apuração de haveres ou contestação por qualquer ganho patrimonial ou 

financeiro que a empresa vier a ter ou já teve, por nenhum meio, mesmo 

que seja administrativamente, extrajudicial ou judicialmente. 

 

Parágrafo Segundo: Com isso o sócio retirante LUIZ CARLOS CARVALHO FRANCO 

NETO, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres desta 

transferência, nada mais tendo a reclamar seja a que título for, nem do 

cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e 

irrevogável quitação. 

 

Parágrafo Terceiro: Declaram e acordam as partes que, pelo ajuste de 

preço realizado, o sócio retirante goza, a partir desta data, dos  

efeitos da excludente de responsabilidade civil por eventuais passivos 

ou débitos presentes ou pretéritos da sociedade, assim como os futuros, 

que eventualmente venham a ocorrer durante a gestão de nova 

administração. 

 

 

Cláusula Quarta: Do Capital Social: 

 

O capital social que é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 

100.000 (Cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

já totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente 

do País, ficando as cotas distribuídas conforme quadro a seguir: 

 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor 

de suas cotas, mas respondem solidariamente pela integralização do 

Capital Social, conforme art. 1052, da Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo Segundo: A Sociedade reger-se-á pelas normas inerentes à 

Sociedade limitada, aplicando-lhe, nos casos omissos, as normas da 

Sociedade Anônima, nos termos do artigo 1.053, parágrafo único, da Lei 

10.406/2002. 

 

Parágrafo Terceiro: O Sócio não responde subsidiariamente pelas 

obrigações sociais, conforme item VIII, artigo 997, da Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo Quarto: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente nos termos 

dos artigos 1.056 e 1.057, da Lei 10.406/2002. 

Sócios Percentual Participação Valor em R$ 

WILSON ALVES DE FREITAS 100,00% 100.000 cotas R$ 100.000,00 

Totalização 100,00% 100.000 cotas R$ 100.000,00 
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Cláusula Quinta: Das alterações: 

 

Continuam inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Ato 

constitutivo, que não foram modificados pelo presente instrumento da 

alteração contratual. 

 

 

 

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato 

social vigorando com as cláusulas e condições seguintes, 

totalmente consolidadas neste presente instrumento de 

alteração contratual. 

 

 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA 

 
 

Por este instrumento: 

 

WILSON ALVES DE FREITAS, brasileiro, solteiro, nascido aos 16 dias 

do mês de maio do ano de 1976, Empresário, portador da cédula de 

identidade RG sob o nº. 1.500.894, expedida pela SSP/DF, inscrito 

no CPF sob o nº. 634.733.211-68, residente e domiciliado na  

QN 502, Conjunto 09, Lote 01/03, Apartamento 1.008, Residencial 

Vila Real, Samambaia, Brasília/DF, CEP: 72310-309. 

 

Único sócio componente da sociedade: PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita na Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal-JUCIS/DF, 

registrada sob NIRE de nº. 5320210016-6, inscrita no CNPJ sob  

nº. 13.542.814/0001-08, com sede e endereço na QNN 20, Conjunto B,  

Lote 25, Ceilândia Sul, Brasília/DF, CEP: 72.220-202. 

 

 

 

Cláusula Primeira: Do nome empresarial e nome fantasia. 

 

A empresa gira sob o nome empresarial PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA, 

e usa o nome de fantasia de: PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS. 

 

 

Cláusula Segunda: Do endereço da sede. 

 

A empresa tem sua sede na quadra QNN 20, Conjunto B, Lote 25, Ceilândia 

Sul, Brasília-DF, CEP: 72.220-202, podendo, a qualquer tempo, a critério 

de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em 

qualquer parte do território nacional. 
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Cláusula Terceira: Do arquivamento do ato constitutivo e tempo de 

atividade. 

 

A Sociedade iniciou suas atividades em 24/04/2011 e é constituída por 

tempo indeterminado. 

 

 

Cláusula Quarta: Do objetivo social. 

 

A Sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de: SERVICOS DE 

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTA. LOCACAO DE 

EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS: CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL, FILMADORAS 

ANALOGICA, DIGITAL E 4K PARA PRODUCAO CINEMATOGRAFICA. SERVICOS DE 

FOTOGRAFIA, IMPRESSAO DE FOTOGRAFIA E FILMAGEM PARA FESTAS, EVENTOS 

SOCIAIS E JORNALISTICOS, FOTOGRAFIA PARA REVISTAS, FOTOGRAFIA 

SUBAQUATICA, FOTOGRAFIA JORNALISTICA, FILMAGEM SUBAQUATICA, GRAVACAO COM 

CAMERA DSLR E DRONE COM 4 OU 8 ELICES. SISTEMAS DE SOM DE PEQUENO, MEDIO, 

GRANDE E MEGA PORTE, CARRO DE SOM E TRIO ELETRICO. SISTEMA DE LUZ DE 

PEQUENO, MEDIO, GRANDE E MEGA PORTE. EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA: NOTE 

BOOKS. COMPUTADORES DESKTOP. IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS. IMPRESSORAS A 

LASER. IMPRESSORAS COM CARTUCHO DE TONNER. PROJETORES DE 1800 A 50.000 

ANSIS LUMENS. PAINEIS DE LED P 2MM A P10MM. MONOTOR VIDEO WALL, 

TELEVISORES LCD, TELEVISORES DE LED E TOUCH SCREEN DE 32 A 80 POLEGADAS. 

MONITORES DE 19 A 42 POLEGADAS. TELAS DE PROJECAO DE 80 A 400 POLEGADAS, 

CABINE DE LOCUCAO, SISTEMA DE CREDENCIAMENTO ELETRONICO. ESTRUTURAS DE 

ALUMINIO BOX TRUSS Q 15, Q25, Q 30 E Q 50. PALCO DUAS ÁGUAS, PALCO SEMI 

GEL, PALCO GEL SPACE, PISO PALETY, ESTRUTURA DE FECHAMENTO CEGO E GRADES 

DE SEGURANCA, SINALIZACAO E DECORACAO DE EVENTO, TENDA CALHADA, TENDA 

CHAPEU DE BRUXA, TENDA TUBULAR, TENDA PIRAMIDAL, ESTRUTURA PARA TRIBUNA 

DE HONRA, MONTAGEM DE PALANQUE, ARQUIBANCADA, TABLADO, ESTANDES E 

MOBILIARIO GERAL. LOCACAO DE GRUPO GERADOR ATE 500KVA E ATERRAMENTO. 

LOCACAO DE TRANSPORTE PARA UTILIZACAO EM EVENTOS TAIS COMO: VANS 

EXECUTIVAS E MICRO ONIBUS EXECUTIVO. SERVICOS DE SEGURANCA DESARMADA, 

SEGURANCA PATRIMONIAL, SEGURANCA PESSOAL PRIVADA, BRIGADA DE INCENDIO 

COM EXTINTOR, AMBULANCIA E POSTO MEDICO. SERVICOS DE HOSPEDAGEM, 

ALIMENTACAO, BIFE COMPLETO, CADEIRAS DE RODA, CADEIRAS PLASTICAS, BECA 

DE FORMANDOS. LOCACAO DE ESPACO FISICO: TEATRO, AUDITORIO, GINASIO, 

ESTADIO, CENTRO DE POPULAR. RECURSOS HUMANOS: EQUIPE DE PRODUCAO, EQUIPE 

DE TRADUCAO, EQUIPE DE SERVICOS GERAIS, COORDENADOR DE EVENTO BILINGUE. 

SERVICOS ESPECIALIZADOS: INTERPRETE SIMULTANEO, MESTRE DE CERIMONIA, 

RECEPCIONISTA BILINGUE E TRILINGUE, INTERPRETE SIMULTANEO BILINGUE E 

TRILINGUE, INTERPRETE DE LIBRAS COM FLUENCIA, DJ E VJ, MANOBRISTA, 

ELETRICISTA, ARQUITETO, TECNICO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS, TECNICO 

EM INFORMATICA, OPERADOR DE ILUMINACAO, OPERADOR DE SISTEMA DE SOM E 

VIDEO, GARCOM, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, GUIA TURISTICO, 

CARREGADORES. SERVICOS DE DEGRAVACAO, SERVICOS DE COMUNICACAO VISUAL E 

DESIGN GRAFICO. SERVICOS DE TRANSMISSAO SIMULTANEA EM ALTA DEFINICAO HD 

E 4K. SERVICOS DE VIDEO MAPPING E PROJECAO MAPEADA, SERVICO DE PRODUCAO 

DE VIDEO INSTITUCIONAL E DOCUMENTARIOS, EDICAO DE VIDEO, MOTION DESING 

E FORNECIMENTO DE INTERNET SEM FIO E CABEADA. 
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Cláusula Quinta: Do capital social, sua distribuição e responsabilidades 

dos sócios. 
 

O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 100.000 

(Cem mil) quotas, no valor de 1,00(um real) cada uma, totalmente 

integralizadas, neste ato, em moeda corrente, distribuindo-se da 

seguinte forma: 
 

Sócios Percentual Participação Valor em R$ 

WILSON ALVES DE FREITAS 100,00% 100.000 cotas R$ 100.000,00 

Totalização 100,00% 100.000 cotas R$ 100.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 

de suas cotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização 

do capital social, conforme art. 1052, da Lei 10.406/2002. 
 

Parágrafo Segundo: A sociedade reger-se-á pelas normas inerentes à 

sociedade limitada, aplicando-lhe, nos casos omissos, as normas da 

Sociedade Anônima, nos termos do artigo 1.053, parágrafo único, da  

Lei 10.406/2002. 
 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais, conforme item VIII, artigo 997, da Lei 10.406/2002. 

 

 

Cláusula Sexta: Da administração da sociedade. 
 

A administração da sociedade cabe ao administrador/sócio WILSON ALVES 

DE FREITAS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 
 

Parágrafo Primeiro: A utilização da Denominação Social é privativa da 

Sociedade, nos termos do artigo 1.064, do Código Civil. 
 

Parágrafo Segundo: A administradora poderá designar procuradores em nome 

da sociedade, nos limites de seus poderes, devendo constar dos 

respectivos instrumentos, de forma expressa, os atos e operações que 

poderão praticar, bem como a duração do respectivo mandado, que não 

poderá ser superior a 1 (um) ano, salvo os “ad judicia” que poderão ser 

constituídos por prazo indeterminado. 
 

Parágrafo Terceiro: Tornar-se-ão sem eficácia e nulos de pleno direito, 

todos e quaisquer atos praticados por Sócio, administrador, funcionário 

ou procurador da Sociedade que sejam estranhos ao seu Objeto Social, tal 

como a prestação de fiança, de aval e de outra garantia em favor de 

terceiros. 
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Parágrafo Quarto: Os Sócios, Administradores e cotistas, declaram que 

estão em pleno gozo da capacidade civil e não foram legalmente impedidos 

de exercer a atividade de empresários, nos termos do artigo 972, da Lei 

10.406/2002. Os Sócios Administradores declaram sob as penas da Lei, que 

não estão impedidos, por lei especial, e nem condenado ou encontra-se 

sob efeitos de condenação, que o proíba de exercer a atividade de 

administração da Sociedade empresária, conforme previsto no artigo 

1.011, da Lei 10.406/2002. 

 

 

Cláusula Sétima: Das retiradas de pró-labore. 

 

Os sócios administradores e cotistas poderão ser creditados de honorários 

mensais, a título de pró-labore, fixados em comum acordo conforme as 

disponibilidades financeiras da sociedade e os serviços prestados. 

 

 

Cláusula Oitava: Da limitação dos sócios. 

 

Em casos de venda de fundo de comércio, instalações, aquisição de 

máquinas e equipamentos através de leasing e/ou financiamento, compra e 

venda de bens que venham fazer parte do    ATIVO da empresa, ou qualquer 

outro ato de representatividade financeira da empresa ou para a empresa, 

somente poderá ser realizado em conjunto, com as assinaturas dos sócios, 

administradores e cotistas, podendo haver substituição de quaisquer 

destes, por pessoa devidamente habilitada através de procuração pública 

elaborada em cartório, onde o procurador assinará em conjunto com o 

outro sócio. 

 

 

Cláusula Nona: Da cessão de quotas. 

 

Se um dos sócios desejar ceder ou transferir parte ou o total de suas 

cotas, deverá comunicar por escrito sua vontade ao(s) outro(s) quotistas 

ou não, tendo este(s) o direito de preferência, na proporção da 

participação do Capital Social em vigor à época, na aquisição de qualquer 

quota que vier a ser transacionada e o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data da comunicação, para fazer valer o seu direito, sob 

pena de nulidade deste ato. Findo este prazo, e se o(s) mesmo(s) não se 

interessar(em) pelas quotas que lhe(s) fo(i)(ram) oferecida(s), estas 

poderão ser transacionadas com terceiros, nunca em condições inferiores 

ao ofertado ao(s) sócio(s) remanescente(s). 

 

Parágrafo Primeiro: Se as quotas forem alienadas a terceiros, cuja 

condição profissional não for idêntica à do sócio alienante, o Contrato 

Social deverá ser alterado para cumprimento das restrições previstas 

pelo artigo 25, do Decreto-Lei nº 9.295/46, assim como, a modificação 

do objetivo social e da responsabilidade técnica. 

 

Parágrafo Segundo: As cotas sociais são iguais, indivisíveis, 

impenhoráveis, inalienáveis e incomunicáveis, não podendo recair sobre 

as mesmas quaisquer ônus, ainda que judicial. 
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Parágrafo Terceiro: O não exercício, por parte do outro sócio, quanto 

ao direito de preferência no prazo fixado no parágrafo primeiro, 

permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das quotas 

oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente terá que ser 

obrigatoriamente contabilista ou profissional de outra profissão 

regulamentada, com registro no seu respectivo órgão de fiscalização. 

(Resolução CFC nº 1.166/09). 

 

 

Cláusula Décima: Da sucessão. 

 

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer dos 

quotistas, podendo continuar com os herdeiros ou sucessores do falecido 

ou interdito. Se os herdeiros ou sucessores optarem pela cessão de suas 

quotas a terceiros, estas só poderão ser transferidas com a concordância 

expressa dos quotistas remanescentes. Negada a transferência, o 

patrimônio da sociedade será apurado em balanço especialmente levantado 

para tal fim, no prazo de 60 (sessenta) dias, sendo a quota parte devida 

ao herdeiro ou sucessor, liquidada em 12 (doze) parcelas iguais, mensais 

e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo índice da FGV, IGP-M, ou 

outro que o venha substituir, além de juros de 1% a.m. 

 

Parágrafo Único: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 

ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o consentimento dos outros 

sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço, 

direito de preferência à sua aquisição se postas à venda, formalizando 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

 

Cláusula Décima Primeira: Do exercício social, reuniões e distribuição 

dos resultados. 

 

O exercício social coincide com o ano civil e seu resultado será apurado 

no dia 31 de dezembro de cada ano, através de balanço patrimonial e 

demonstrações pertinentes a sua apuração. 

 

Parágrafo Primeiro: As deliberações de matérias tratadas no artigo 1.071 

do Código Civil ou as constantes do presente Contrato serão “realizadas 

em reuniões”. 

 

Parágrafo Segundo: O resultado positivo apurado ao final do exercício 

social será levado à conta de lucros acumulados, e terá a destinação que 

os sócios, em reunião, deliberarem. Caso o resultado apurado seja 

negativo, este será levado a débito em conta contábil de prejuízos 

acumulados para posterior amortização ou compensação com resultados 

futuros. 

 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão fazer retiradas mensais por conta 

de lucros, ou determinar o pagamento de juros sobre capital próprio, 

desde que a situação financeira da sociedade e a legislação respectiva 

permitam. 
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Parágrafo Quarto: Os Sócios reunir-se-ão, anualmente, nos quatro meses 

subsequentes ao encerramento do exercício social, para tomar as contas 

do administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado 

econômico; designar administradores, se for o caso; e, tratar de outros 

assuntos constantes da ordem do dia nos termos do artigo 1.078, da Lei 

10.406/2002; A reunião será convocada através de comunicado individual 

ao(s) Sócio(s), onde constará dia, horário, quórum de instalação, 

assuntos a serem, tratados. 
 

Parágrafo Quinto: O sócio ao receber o comunicado manifestar-se-á 

mediante assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando desde já 

ciente da realização da reunião conforme previsto no comunicado. 
 

Parágrafo Sexto: A convocação da reunião será pelo administrador, ou por 

quaisquer dos sócios quando o Administrador atrasar por mais de  

30 (trinta) dias, nos casos previstos em Lei ou Contrato. 
 

Parágrafo Sétimo: Dispensam-se as formalidades de convocação quando 

todos os sócios comparecerem ao se declararem por escrito cientes do 

local, data, hora e ordem do dia. 
 

Parágrafo Oitavo: A reunião ou assembleia, tornar-se-ão dispensáveis 

quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que será 

objeto delas. (Art. 1.072 § 3º)”. 
 

 

Cláusula Décima Segunda: Do impedimento de quaisquer dos sócios. 
 

A retirada, morte, impedimento ou interdição de quaisquer dos sócios, 

não dissolverá a sociedade. Havendo o falecimento de quaisquer dos 

sócios, poderá(ão) os herdeiros assumir sua posição na sociedade, e não 

havendo interesse dos mesmos em assumir a condição de sócios na 

sociedade, os haveres dos quotistas, em qualquer caso, serão apurados 

em balanço efetuado para tal finalidade e pagos ao sócio ou seu 

representante legal, no prazo e condições já estabelecidos no item 09 

deste instrumento, tendo como parâmetro inicial, a data em que ocorrer 

qualquer dos eventos supracitados. 
 

 

Cláusula Décima Terceira: Da liquidação. 
 

A sociedade entrará em liquidação ou dissolução por convenção de ambos 

os sócios ou nos casos previstos em Lei, cabendo a cada sócio, nomear 

um liquidante. 
 

Parágrafo Primeiro: Na dissolução amigável da sociedade, os quotistas, 

em comum acordo, escolherão qual delas será a liquidante dos negócios 

sociais e a ele competirá responder perante terceiros pelo ativo e 

passivo, bem como pela guarda e conservação dos livros e documentos da 

sociedade pelos prazos de decadência e de prescrição previstos em Lei. 
 

Parágrafo Segundo: A dissensão entre os quotistas não será motivo para 

que se requeira a liquidação litigiosa da empresa, a menos que nenhum 

quotista tenha condições de dar continuidade ao negócio, pagando a 

dissidente por sua participação, da forma entre eles combinada. 
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Cláusula Décima Quarta: Da declaração de desimpedimento. 

 

Os sócios, administradores e cotistas, declaram que estão em pleno gozo 

da capacidade civil e não foram legalmente impedidos de exercer a 

atividade de empresários, nos termos do artigo 972, da Lei 10.406/2002. 

Os Sócios Administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão 

impedidos, por lei especial, e nem condenado ou encontra- se sob  

efeitos de condenação, que o proíba de exercer a atividade de 

administração da sociedade empresária, conforme previsto no artigo 

1.011, da Lei 10.406/2002. 

 

 

Cláusula Décima Quinta: Do litígio societário e omissão contratual. 

 

Qualquer litígio entre os sócios será resolvido por arbitramento, de 

acordo com as disposições vigentes do Código Civil / 2002, cabendo a 

cada parte nomear um árbitro. Os casos omissos neste contrato, inclusive 

homologação e execução de sentença arbitral, serão resolvidos com 

observância dos preceitos da Lei nº. 10.406, de 10/01/2002, e de outros 

dispositivos legais aplicáveis no foro da comarca de Brasília, Distrito 

Federal, que as partes reconhecem como competente, com exclusão de 

qualquer outro que possa vir a ter, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cláusula Décima Sexta: Do foro. 

 

A Sociedade elege o foro da Comarca de Brasília/DF, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que se tenha, para ajuizamento de 

quaisquer causas. 

 

 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado 

certo, assinam o presente instrumento, em uma única via, que será 

submetida à registro perante a Junta Comercial, Industrial e Serviços 

do Distrito Federal – JUCIS/DF, para que surta os efeitos legais. 

 

 

 

 

Brasília/DF, 02 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

WILSON ALVES DE FREITAS 

CPF: 634.733.211-68 

 

 

_____________________________ 

JESSICA LIMA DA CRUZ 

CPF: 050.366.213-52 
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